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APRESENTAÇÃO

Apresentamos, com carinho e satisfação, o Manual do Discente de 

Pós-graduação da Escola de Saúde Pública de Sergipe (ESP/SE). Este 

documento foi elaborado para promover maior interação entre você, 

discente, e nossos setores acadêmicos e administrativos, fornecendo 

acesso rápido e prático a informações essenciais a sua vida acadêmica 

na ESP/SE.

Este manual irá orientá-lo quanto ao funcionamento dos cursos de 

Pós-graduação da instituição e o ajudará a esclarecer dúvidas que 

poderão surgir durante sua jornada conosco. 

Caso necessite de informações adicionais, você pode entrar em 

contato com a secretaria e coordenações de curso, ou com o setor de 

Coordenação de Pós-graduação e Residência (COPGR), cujos contatos 

encontram-se neste manual.

Seja bem-vindo(a), pós-graduando(a)!
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1. A Escola de Saúde Pública de Sergipe

A Escola de Saúde Pública de Sergipe – ESP/SE, criada pela Lei n.º 8.733, 

de 13 de agosto de 2020, é mantida pela Fundação Estadual de Saúde (Funesa) 

e, no contexto atual, assume papel estratégico na formulação e implementação 

de políticas de Gestão da Educação na Saúde com vistas a ampliar e qualificar as 

estratégias político-pedagógicas de formação de profissionais do Sistema Único 

de Saúde (SUS) do Estado de Sergipe, de acordo com as necessidades expressas 

na Política Estadual de Educação Permanente em Saúde, previsto no Plano de De-

senvolvimento Institucional - PDI (2022).

Conforme o Art. 6º do Regimento Interno, de julho de 2022, a ESP/SE integra o 

Sistema de Ensino do Estado de Sergipe e tem por finalidade a formação, atua-

lização, pesquisa, capacitação, aperfeiçoamento e treinamento, prioritariamente 

dos trabalhadores vinculados ao SUS do Estado de Sergipe, além de Controle So-

cial, para oferta de cursos técnicos, pós-técnico, tecnológico, graduação e pós-

-graduação (Lato sensu e Stricto sensu), mediante os pressupostos da Política 

Nacional de Educação Permanente em Saúde em articulação com as Redes Esta-

dual e Municipais de Saúde.

2.1 - Infraestrutura Física

A ESP/SE é mantida pela Funesa e está sediada na Travessa Manoel Aguiar 

Menezes, nº 49, no bairro Getúlio Vargas, Aracaju – Sergipe. Sua estrutura física 

compreende um total de 1.424,96m² de área construída, dotada de recursos 

estruturais para execução de suas atividades.

O espaço físico do prédio é distribuído em dois pavimentos, sendo 1.100,42m² 

no pavimento térreo e 324 m² no pavimento superior. No térreo, encontram-se 

2.  A Infraestrutura da ESP/SE
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02 (dois) auditórios com capacidade para 130 e 70 pessoas, respectivamente, 

recepções, secretaria escolar, salas de coordenações de Educação Profissional, 

Educação Permanente e Pós-graduação, Coordenação de Tecnologias Aplicadas 

à Educação em Saúde e Coordenação de Extensão, Pesquisa e Estágios, Biblio-

teca, Laboratório Multiprofissional, Gerência de Gestão do Trabalho, Gerência 

do Prédio, Gerência de Informática, salas de aulas, sala de reuniões, copa, espaço 

para refeitório, banheiros masculinos e femininos. A escola está comprometida 

com adaptações de acessibilidade.

No pavimento superior, encontram-se as salas da Diretoria Executiva, contratos, 

contabilidade e financeiro, auditoria e setor jurídico. A maioria dessas instalações 

conta com equipamentos audiovisuais (data show, tela de projeção, computado-

res, notebooks, equipamentos de som e vídeo, TV tela plana) e de informática, que 

garantem a adequada implementação das atividades de ensino.

A ESP/SE conta ainda com um prédio anexo situado em área próxima, na rua 

São Cristóvão, n.º 1524 - Getúlio Vargas, com 801,09 m² de área construída, onde 

funciona o almoxarifado da sua mantenedora.

Quando houver necessidade de infraestrutura maior que o habitual ou com ca-

racterísticas específicas, serão acionadas as unidades de saúde da rede estadu-

al ou parcerias com outras instituições, a exemplo de universidades públicas e privadas 

ou ainda, se necessário, a locação de prédios privados para execução das atividades.

2.2 - Infraestrutura Acadêmica

2.2.1 - Biblioteca

A Biblioteca da ESP/SE tem por finalidade a prestação de serviços bibliográficos 

e a gestão do acervo documental da Escola, visando contribuir para a construção 

e preservação do conhecimento científico e tecnológico, objetivando promover a 

democratização do conhecimento acadêmico e a disseminação da informação téc-

nico-científica, colaborando assim para o desenvolvimento do conhecimento.

A Biblioteca utiliza o Biblivre, que é um software livre de gerenciamento de bi-
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bliotecas e de acervos que possibilita a catalogação de recursos informacionais va-

riados e sua disponibilização em um catálogo, possibilitando ao usuário consultar 

todo o acervo existente.

Você pode acessar a Biblioteca e consultar o acervo da ESP/SE e a base de 

dados da biblioteca virtual de saúde - BVS, do seu celular smartphone ou tablet 

através do QR Code abaixo:

3. Pós-graduação Latu Sensu

Conforme o Projeto Político Pedagógico da ESP/SE, de outubro de 2021, as 

ofertas de cursos de pós-graduação da ESP/SE configuram-se como dispositi-

vos de Educação Permanente em Saúde. Os mesmos são construídos numa lógi-

ca ascendente, de modo que as demandas para a formação e desenvolvimento 

dos trabalhadores tenham relação direta com os problemas cotidianos enfrenta-

dos pelos mesmos, a partir de processos de integração Ensino-Serviço-Comunida-

de, que efetivem novas formas de ensinar e praticar saúde.

Em ação sinérgica com a Secretaria de Estado da Saúde - SES, a escola coor-

dena a formação do profissional para o SUS no estado articulando duas importantes 

ferramentas institucionais responsáveis pelos estudos e levantamentos de necessida-

des de aprendizagem: o Núcleo de Análises e Pesquisas em Políticas Públicas de Saúde 
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(NAP-SES) e o Núcleo de Produção Científica  (NPC – FUNESA).

Os cursos nas modalidades de ensino de pós-graduação lato sensu que inte-

gram o catálogo da ESP/SE são considerados importantes para o desenvolvimen-

to do trabalhador e, consequentemente, para a qualificação dos serviços de 

saúde, alimentando e alimentados pelos programas de pesquisas que sistemati-

zam as necessidades formativas relacionadas ao cotidiano de trabalho do SUS e as 

produções científicas mais atuais na área.

A escola oferta cursos de pós-graduação em áreas estratégicas para os Sis-

temas de Saúde Estadual e Municipais, com certificação própria e autorizados pelo 

Conselho Estadual de Educação, são:

•  Especialização em Saúde Pública.

•  Especialização em Gestão da Educação na Saúde.

•  Especialização em Gestão Hospitalar.

•  Especialização em Vigilância e Emergência em Saúde Pública. 

4. Normas Acadêmicas

4.1 - Atribuições e Responsabilidades do Discente

Conforme o Regimento Interno da Escola de Saúde Pública de Sergipe, de julho 

de 2022, no tocante a direito, deveres e vedações, tem-se:

Art. 70. Além do previsto na legislação vigente, são direitos dos discentes:

I – conhecer o Regimento Interno, o Projeto Político Pedagógico e o Plano de 

Curso, ao qual está matriculado;

II – ser ouvido e orientado em suas demandas relacionadas ao curso;

III – ser informado, no primeiro dia de aula, sobre os critérios de avaliação que 

serão utilizados;

IV – receber o resultado das avaliações, de acordo com o cronograma previsto;
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V – fazer sugestões relativas aos aspectos que compõem o processo ensino-

-aprendizagem; 

VI – participar de reuniões em espaços colegiados definidos pela ESP/SE, 

quando membro do colegiado ou na condição de convidado.

Art. 71. São deveres dos discentes:

I – comparecer pontualmente às aulas, avaliações e outras atividades previs-

tas no Programa do Curso;

II – justificar as eventuais ausências, nos termos da legislação vigente;

III – respeitar e cumprir as normas regimentais;

IV – zelar pela conservação do prédio, mobiliário, equipamentos e instrumen-

tos, responsabilizando-se pelos danos causados, individualmente ou em grupo;

V – atender a convocação dos coordenadores das áreas educacionais, Coorde-

nação de Curso, docentes e Secretaria Escolar;

VI – atuar com probidade na execução de trabalhos, exercícios, avaliações e 

demais atos escolares;

VII – solicitar, por escrito, à Secretaria Escolar, a documentação que necessite, 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;

VIII – manter, durante atividades escolares, atitudes de respeito em sala de 

aula e no campo de práticas;

IX – utilizar e conservar o material didático necessário ao desenvolvimento do 

curso;

Art.72. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

I – advertência verbal;

II – advertência escrita;

III – retratação verbal ou escrita;

IV – desligamento do curso.

Parágrafo único. A adoção de qualquer sanção prevista nesse artigo, como 

também a comunicação aos gestores municipais será da competência do Colegia-

do de Gestão, assegurados os direitos das partes envolvidas.
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4.2 - Estrutura e Fluxo do Controle Acadêmico

O controle acadêmico é gerido pela Secretaria Escolar da ESP/SE, setor respon-

sável pela administração acadêmica, processos de inscrições, matrículas, emissão 

de declarações e certidões, organização, manutenção e atualização dos arquivos da 

atividade acadêmica dos discentes, bem como, o assessoramento às coordenações 

pedagógicas nos processos educativos desenvolvidos nesta instituição.

4.3 - Aproveitamento de Componentes Curriculares/Créditos 

O aproveitamento de estudos corresponde aos conhecimentos e experiências 

adquiridos pelo discente, anteriormente à matrícula no curso em questão, desde 

que relacionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva habilitação 

profissional (Regimento Interno, 2022, Art. 111).

Em situações de necessidade de aproveitamento de componentes curricula-

res, o discente deverá abrir processo de requerimento de equivalência de compo-

nente curricular junto a Secretaria Escolar da ESP/SE, em período de até 15 (quin-

ze) dias úteis anteriores ao início das aulas. 

O discente deverá apresentar:

 • histórico do discente em que conste a aprovação no componente curricular cursado;

 • ementa do componente curricular cursado e ementa do componente curri-

cular equivalente.

O aproveitamento de componentes curriculares provenientes de outros cur-

sos de pós-graduação lato sensu devem obedecer os seguintes critérios:

I – o conteúdo da ementa do componente curricular cursado deve abranger no 

mínimo 75% do conteúdo do componente curricular equivalente;

II – a carga horária do componente curricular cursado deve ser igual ou supe-

rior ao componente curricular que será aproveitado;

III – não ultrapassar 20% da carga horária total prevista para o curso.

Observação: Não serão passíveis de aproveitamento: monografia, trabalho e/

ou artigo de conclusão de curso ou estágios.
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	 Após a etapa de análise feita pela Comissão de Avaliação de Aproveitamen-

to de Estudos, a Secretaria Escolar têm até 2 (dois) dias úteis para informar ao 

coordenador do curso o parecer final da solicitação. Após o recebimento, o coor-

denador do curso tem o prazo de até 2 (dois) dias úteis para informar ao discente.

4.4 - Frequência às Aulas 

O controle de frequência das aulas será realizada pelo docente em cada com-

ponente curricular, a partir de trinta minutos do horário de início da aula e ao tér-

mino de trinta minutos em um turno de quatro horas seguidas.

Após o registro do controle de frequência fornecido ao docente, o mesmo terá 

um prazo estipulado para o lançamento da frequência via sistema.

4.5 - Abono de Faltas 

A frequência às aulas e demais atividades acadêmicas é obrigatória, estando 

permitido o abono de faltas somente nos casos dispostos em forma legal, confor-

me a seguir:

I – Licença Maternidade – a gestante será assistida pelo regime de exercício 

domiciliar instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.044/69, a partir do oitavo mês de ges-

tação e durante três meses  (Lei Federal n.º 6.202/75).

II – Licença Médica (Decreto Federal n.º 1.044/69).

III – Convocação para os Serviços Militares (Lei Federal n.º 4.375/64).

IV – Discentes com deficiência, portadores de afecções congênitas ou adquiri-

das, infecções, traumatismos ou outras condições mórbidas, determinados distúr-

bios agudos ou agudizados, caracterizados por: incapacidade física, incompatível 

com a frequência aos trabalhos escolares, desde que se verifique a conservação 

das condições intelectuais e emocionais necessárias para o prosseguimento da 

atividade escolar em novos moldes, será assegurado tratamento especial, com 

atividades dirigidas, como forma alternativa de cumprimento da carga horária e 

dos processos de avaliação escolar (DEC. LEI n.º 1.044/69).



16
Discente

V – Em respeito a liberdade de crença religiosa, para situação de aulas aos dias 

de sábado, sendo dia letivo, serão realizadas atividades dirigidas de modo a garan-

tir a continuidade das atividades pedagógicas conforme a Lei n.º 13.796, de 03 de 

janeiro de 2019.

Para o abono de faltas, o discente ou seu representante, deverá formalizar o 

pedido junto à Secretaria Escolar, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após a 

ocorrência do evento, acompanhado da documentação comprobatória. Posterior-

mente, o pedido será enviado à Coordenação de Curso, que decidirá junto ao docen-

te do componente curricular, se será deferido, ou não, à luz da legislação vigente.

4.6 - Avaliação de Desempenho do Discente 

A avaliação do desempenho do discente tem como objetivo a progressão con-

tínua e cumulativa de habilidades e competências para o alcance do perfil pro-

fissional e consiste numa ação transformadora que visa incentivar a capacidade 

crítico-reflexiva de intervenção sobre um determinado tema, informação ou co-

nhecimento (Regimento Interno, 2022, Art. 125; 126).

Os critérios de avaliação de desempenho do discente seguirão as determina-

ções contidas na Lei Federal n.º 9.394/96 e deverá (Regimento Interno, 2022, Art. 

127): 

I – ser contínua e cumulativa; 

II – enfocar a prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos; 

III – valorizar os resultados obtidos ao longo do processo educativo. 

A avaliação de desempenho do discente em cada componente curricular será  

composta pelos resultados das avaliações, traduzidos em notas que variará entre 

0  (zero) e 10 (dez). Nos instrumentos de avaliação escritos, admite-se o meio pon-

to, ou seja, 0,5  (cinco décimos) para efeito de fechamento de nota. 

4.7 - Conceitos 

A avaliação da aprendizagem e da assiduidade dos discentes na ESP/SE será 



17
Discente

expressa por meio de um conceito individual para cada componente curricular, 

de acordo com as seguintes classificações:

4.8 - Revisão de Conceito 

Os pedidos de revisão do resultado do processo de avaliação do discente serão 

protocolados em requerimento próprio na Secretaria Escolar da ESP/SE pelo dis-

cente no prazo de 02 (dois) úteis após o recebimento da nota.

4.9 - Segunda Chamada de Provas/Atividades Avaliativas 

A segunda chamada de provas se aplica apenas aos casos de não compareci-

mento às provas e poderá ser concedida, mediante requerimento, junto à Secreta-

ria Escolar da ESP/SE, fundamentado, e documento comprobatório que justifique 

a ausência, dirigido à Coordenação de Curso, que ouvirá o docente responsável 

pelo componente curricular correspondente para avaliação e decisão.

As solicitações sem justificativas serão indeferidas, não cabendo recurso. O pe-

dido de segunda chamada de provas deverá ser realizado pelo discente no prazo de 

até 03 (três) dias úteis contados da data de aplicação da prova/atividade avaliativa.
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4.10 - Trancamento/Cancelamento de Matrícula

O período de trancamento de matrícula está definido em calendário acadêmico.

O discente que realizar trancamento de matrícula, após ter cursado no mínimo 

30% (trinta por cento) da carga horária total do curso, poderá retornar para dar 

continuidade ao curso (Regimento Interno, 2022, Art. 109).

Observação: o retorno do discente para continuidade do curso ficará condicio-

nado à oferta de nova turma do mesmo curso, mediante demanda da Secretaria de 

Estado da Saúde e a aprovação do discente em novo processo seletivo ou desde 

que haja disponibilidade de vaga, mediante requerimento.

4.11 - Transferência

A transferência será solicitada pelo próprio discente, por meio de requerimen-

to  próprio, em qualquer época do ano, à Secretaria Escolar. 

No ato da transferência será fornecido ao discente: 

I – histórico parcial, quando da conclusão de um ou mais componentes curri-

culares, acompanhados das respectivas ementas; e 

II – declaração de qualificação parcial ou certificado de habilitação, de acordo 

com a terminalidade prevista no Plano de cada curso. 

Os discentes transferidos de outras Escolas Públicas de Saúde deverão apre-

sentar histórico escolar, ementas dos componentes dos quais obteve aprovação, 

para análise e avaliação da coordenação (Regimento Interno, 2022, Art. 116).

5. Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)

5.1 - Formato do TCC

Para obter o certificado no curso de especialização, além de cumprir as exigên-

cias curriculares, o estudante deverá apresentar o Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC) no formato de Projeto de Intervenção e de sua autoria, defendido em sessão 
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pública e aprovado por uma Banca Examinadora composta por dois pareceristas e 

a avaliação do orientador.

O projeto de intervenção é uma proposta de ação a ser elaborada pelos discen-

tes para dirimir ou minimizar um problema real observado no seu território de atua-

ção com base nos conteúdos estudados no transcorrer dos cursos de formação, 

buscando a melhoria das condições de saúde da população (Regimento Interno, 

2022, Art. 161).

O processo de elaboração e apresentação do projeto de intervenção deverá 

acontecer em grupo, preferencialmente, e sob a orientação, monitoramento e ava-

liação do docente. 

Para orientação de projeto de intervenção deve-se considerar enquanto crité-

rios de avaliação, dentre outros (Regimento Interno, 2022, Art. 165): 

I – produção textual;

II – adequação às normas da ABNT; 

III – apresentação do Projeto de Intervenção;  

IV – viabilidade de execução.

5.2 - Orientação do TCC

A orientação do TCC poderá ocorrer na modalidade presencial ou virtual, res-

peitando a carga horária de orientação estipulada pelo curso de pós-graduação. O 

acompanhamento do discente deverá ser feito através do envio para a coordena-

ção do curso de um relatório de acompanhamento elaborado pelo orientador com 

as observações do desempenho desta etapa de orientação.

5.3 - Requisitos para a Qualificação e Apresentação Final  do  TCC

São requisitos para a Qualificação do TCC:

a) Conclusão do componente curricular de metodologia científica.

São requisitos para Apresentação Final do TCC:

a) integralização de todos os componentes curriculares;
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b) aprovação em exame de qualificação; 

c) entrega do TCC com as alterações sugeridas no exame de qualificação. 

5.4 - Solicitação de Qualificação e Apresentação Final  do  TCC

O discente deverá dar entrada com o pedido de Qualificação ou Apresentação 

Final do TCC via secretaria escolar, por meio de modelo de requerimento disponi-

bilizado pela pós-graduação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à data 

programada, após a autorização do seu respectivo orientador, junto ao envio da 

versão do TCC, no prazo estipulado no calendário acadêmico.

A escolha para composição da banca para a Qualificação ou Apresentação Final 

do TCC deverá ser feita com antecedência pelo professor orientador em articula-

ção com o discente, com envio dos nomes e titulação dos membros da banca, bem 

como, indicar os suplentes que poderão compor a mesma, em caso de eventual 

falta do membro titular. A definição de reserva de sala para esta atividade deverá 

ser realizada pela coordenação do curso de pós-graduação.

5.5 - Instruções para Qualificação e Apresentação Final do TCC

 O discente deverá fazer uma apresentação oral, com duração mínima de 15  

(quinze) e máxima de 20 (vinte) minutos, referente ao assunto temático do seu 

TCC, com apresentação do seu projeto (introdução, justificativa, objetivos, meto-

dologia e resultados). Na ocasião, o discente será avaliado pela banca examinadora, 

composta por 02 (dois) examinadores e o orientador, quanto à qualidade do mate-

rial escrito apresentado, da pesquisa desenvolvida e a habilidade na apresentação 

do material. Cada examinador terá até 5 (cinco) minutos para arguição e o discente 

igual tempo para resposta. 

 Após a apresentação e discussão, os membros da banca devem reunir-se em 

sessão secreta e definir a nota a ser atribuída. Para aprovação, o discente deve 

obter nota final igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.

Após a Apresentação Final do TCC, o discente terá o prazo de trinta dias para 
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a realização dos ajustes do trabalho e entrega desta versão final para envio no 

repositório virtual da ESP-SE. Após esta etapa, o discente deverá dar entrada via 

secretaria no pedido de recebimento do certificado de conclusão de curso.

6. Certificação

O título de especialista será conferido pela Escola de Saúde Pública de Sergi-

pe (ESP/SE) e os discentes que concluírem o processo de qualificação, terão sua 

certificação garantida. Sendo assim, o Certificado do curso de Pós-graduação 

será concedido aos discentes que obrigatoriamente:

• obtiverem, no mínimo, o Conceito Final Suficiente (C) em todos os compo-

nentes curriculares;

• obtiverem, no mínimo, 75% de frequência obrigatória, em cada componente 

curricular do curso;

• obtiverem, no mínimo, Conceito Final Suficiente (C) no Trabalho de Conclu-

são de Curso.

A expedição dos certificados de formação técnica e pós-graduação serão 

acompanhados dos respectivos históricos escolares. 

Os certificados de pós-graduação expedidos pela ESP/SE, devem mencionar a área 

de conhecimento do curso e serem acompanhados do histórico escolar.
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7. Contatos Disponíveis

Coordenação de Pós-graduação e Residências – COPGR

Segunda a Sexta das 8 h às 12h30 e das 13h30 às 18h30

(79) 3198-3844 Ramal: 3844

Secretaria Escolar da ESP/SE (presencial e por telefone): 

Segunda a Sexta das 8 h às 11h30 e das 13 h às 16 h

(79) 3198-3844 Ramal: 3826
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8. Referências
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